
PROJETO   DE   LEI   Nº   EM /    020    / 2006

DISPÕE SOBRE A ALIENAÇÃO DE ÁREA LINDEIRA DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO.


Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a alienar a Alice Gomes de Lacerda, Ângela Maria de Lacerda, Pedro Fernandes de Lacerda, Mauro Gomes de Lacerda e Rosana Gomes de Lacerda, a área  lindeira,  de conformidade com o art. 16, inciso III, da Lei Orgânica do Município c/c o art. 17, inciso I, aliena “d”, § 3º, da Lei nº 8666/93 e suas alterações posteriores, que dispõe sobre as normas gerais de licitações e contratos administrativos.


§ 1º As áreas lindeira objeto da presente alienação, deverão ser unificadas a uma casa de morada nº 147 e seu respectivo lote, de nº 227, da quadra nº 026, zona nº 18, com área de 306,00 m2 (trezentos e seis metros quadrados), de propriedade de Alice Gomes de Lacerda, Ângela Maria de Lacerda, Pedro Fernandes de Lacerda, Mauro Gomes de Lacerda e Rosana Gomes de Lacerda.


§ 2º As áreas de que trata o caput do artigo ficam situadas na Av. Divino Espírito Santo, antiga Rua dos Inconfidentes, de propriedade da Prefeitura Municipal de Divinópolis, correspondente à área de 66,00 m2 (sessenta e seis metros quadrados),                            para  Alice Gomes de Lacerda, com área de 4/8 (quatro oitavos) e uma área correspondente a 1/8 (um oitavo), para cada um dos demais adquirentes, havidas das matrículas nº, 91.962 e 81.228 – Formal de Partilha, do livro nº 02, do Cartório do Registro de Imóveis local.


§ 3º A área, objeto da presente alienação, foi  previamente avaliada, pela Comissão de Avaliação Imobiliária do Município, em R$11.800,00 (onze mil e oitocentos reais).


Art. 2º As despesas decorrentes da alienação correrão às expensas do adquirente e cuja formalização far-se-á mediante escritura pública. 


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Divinópolis, 27 de janeiro de 2006


Demtrius Arantes Pereira


       Prefeito Municipal


Ofício   nº  EM /   025     / 2006

Em  27  de  janeiro   de  2006 

Excelentíssimo Senhor 

Edson de Sousa 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

Câmara Municipal de Divinópolis

DIVINÓPOLIS – MG 


Excelentíssimo Senhor Presidente: 


A proposição de lei que ora temos a elevada honra de encaminhar a V. Exa. a fim de se submeter à apreciação e soberana deliberação desse nobre e esclarecido Legislativo, dispõe sobre a alienação de área lindeira.


A presente proposição visa, portanto, a autorização desse Legislativo para alienar a Alice Gomes de Lacerda, Ângela Maria de Lacerda, Pedro Fernandes de Lacerda, Mauro Gomes de Lacerda e Rosana Gomes de Lacerda, que deverão  ser unificadas a casa de morda nº 147, e seu respectivo lote de terreno, com área de 306,00 m2  (trezentos e seis metros quadrados), da quadra nº 227, zona nº  026, situados no Bairro Vila Cruzeiro, nesta cidade, de conformidade com o artigo 16, inciso III, da LOM, combinado com o artigo 17, inciso I, alínea “d”, parágrafo 3ºm da Lei nº 8.666/93.


Quando da abertura da Av. Divino Espírito Santo, a casa ficou afastada do alinhamento, por isso mesmo fazem jus a aquisição de tal  área, mediante autorização legislativa e prévia avaliação consoante o disposto na última parte do inciso III, do artigo 16, da LOM, aplicando-se no que couber, às normas da referida Lei nº 8666/93. A formalização, obviamente far-se-á mediante escritura pública sujeita ao registro imobiliário.


Em face do acima exposto, ao projeto de lei em tela, esperamos e confiamos em sua aprovação por essa Egrégia Casa Legislativa, que com certeza se dará à merecida atenção. 


Valemo-nos da oportunidade para reiterar a V. Exa. e seus ilustres pares, os nossos protestos de elevada estima e distinta consideração.


Atenciosamente


Demetrius Arantes Pereira


       Prefeito Municipal  

PAGE  
1

